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.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços.
Número: 007/2022.
objeto: reforma no prédio sede do Ministério Público do Estado do Pará no 
município de Parauapebas/Pa.
Entrega do Edital: No site www.mppa.mp.br ou no Ministério Público, atividade 
de licitações e contratos, sito à rua João diogo nº 100, das 08:00 as 14:00 
horas, de segunda a sexta feira, mediante apresentação de pendrive ou similar.
responsável pelo certame: Hezedequias Mesquita da costa.
local de abertura: auditório Nathanael leitão, situado à rua João diogo, 
100, térreo, cidade Velha, Belém – Pa.
data da abertura: 10/11/2022.
credenciamento: 09:30h (horário local).
início da Sessão: 10:00h (horário local).
orçamento: funcional-Programática: 12101. 03. 091. 1494. 8758 – Pro-
moção e defesa dos direitos
constitucionais;
Natureza da despesa: 449039 – o.S.T. – Pessoa Jurídica;
fontes: 0101 - recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários.
ordenador responsável: cesar Bechara Nader Mattar Júnior.
obs: Por razões de segurança institucional, os projetos somente serão 
disponibilizados mediante solicitação da empresa interessada, realizada a 
partir de e-mail corporativo enviado para o endereço eletrônico cpl@mppa.
mp.br, sendo expressamente vedado o compartilhamento das plantas (pro-
jetos) com terceiros.

Protocolo: 865014

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

toMada de PreÇos Nº 005/2022-MP/Pa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado, por meio da comissão Permanente 
de licitação, comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação 
referente à ToMada dE PrEÇoS Nº 005/2022-MP/Pa, do Processo admi-
nistrativo n.º 128790/2022-GEdoc, que tem como objeto: lote i - cons-
trução de estacionamento coberto no prédio sede do MPPa no município de 
rondon do Pará /Pa; lote ii - reforma no prédio sede do MPPa no municí-
pio de capanema/Pa; lote iii - reforma e adaptação na antiga residência 
oficial para funcionamento temporário como sede do MPPA no município 
de Barcarena/Pa:
1) as empresas ÉTica ENGENHaria lTda, alc coNSTrUÇÕES arQUi-
TETUra lTda – ME, coNEcTioN coNSTrUTora E SErViÇoS lTda, Ta-
VarES ENGENHaria E PaViMENTaÇÃo - ENGYPaV EirEli, coNTiNENTal 
SErVicE SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo lTda, iMPErcoN EirEli, a3 EN-
GENHaria lTda EPP, T.E.M cordEro coMErcio E SErViÇoS dE coNS-
TrUÇÃo lTda, coNSTrUTora doraTa EirEli, fErrEira E PaNToJa 
coNSUlToria E coNSTrUÇÃo lTda, coNSTrUTora 4MX lTda, EME 
ENGENHaria E ESTrUTUra METálica lTda, MaUÉS ENGENHaria lTda, 
PlaNTEc EMPrEiTEira aSSiSTÊNcia TÉcNica E SErViÇoS aGrÍcolaS 
lTda e daWca coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda foram enquadradas 
como beneficiárias da Lei nº 123/06, uma vez que apresentaram toda a 
documentação exigida no item 6 do edital;
2) a empresa corTÊS coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda não foi conside-
rada como beneficiária da Lei nº 123/06, haja vista que não apresentou o 
documento exigido na alínea “b” do subitem 6.1 do Edital;
3) a empresa f.a. SErViÇoS EM coNSTrUÇÃo ciVil lTda não foi consi-
derada como beneficiária da Lei nº 123/06, haja vista que não apresentou 
o documento exigido na alínea “a” do subitem 6.1 do Edital;
4) A empresa LIFT ENGENHARIA LTDA não foi considerada como benefici-
ária da lei nº 123/06, haja vista que não apresentou o documento exigido 
na alínea “a” do subitem 6.1 do Edital;
5) restou HaBiliTada a empresa ÉTica ENGENHaria lTda nos lotes ii e iii, 
uma vez que foram atendidas todas as exigências do item 8 do instrumento 
convocatório, e considerando que a licitante não participou do lote i;
6) restou HaBiliTada a empresa alc coNSTrUÇÕES arQUiTETUra lTda 
no lote iii, uma vez que foram atendidas todas as exigências do item 8 
do instrumento convocatório, e considerando que a licitante não participou 
dos lotes i e ii;
7) restou iNaBiliTada a empresa coNEcTioN coNSTrUTora E SErVi-
ÇoS lTda no lote iii, por não apresentar o Balanço Patrimonial na forma 
da lei e normativos contábeis, uma vez que em sua documentação de 
habilitação não constam os demais demonstrativos solicitados no subitem 
8.2.5.2.1.3, já que a Nota Explicativa que acompanha o seu Balanço Patri-
monial não informou o normativo contábil adotado, sendo então adotado o 
NBcTG1000, conforme expresso no referido subitem do instrumento con-
vocatório; ressalta-se que a licitante coNEcTioN coNSTrUTora E SErVi-
ÇoS lTda não participou dos lotes i e ii;
8) restou HaBiliTada a empresa TaVarES ENGENHaria E PaViMENTa-
ÇÃo - ENGYPaV EirEli nos lotes ii e iii, uma vez que foram atendidas 
todas as exigências do item 8 do instrumento convocatório, e considerando 
que a licitante não participou do lote i;
9) restou HaBiliTada a empresa coNTiNENTal SErVicE SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo lTda nos lotes i, ii e iii, uma vez que foram atendidas to-
das as exigências do item 8 do instrumento convocatório;
10) restou HaBiliTada a empresa iMPErcoN EirEli nos lotes i, ii e iii, uma vez 
que foram atendidas todas as exigências do item 8 do instrumento convocatório;
11) restou HaBiliTada a empresa corTÊS coNSTrUÇÕES E SErViÇoS 
lTda nos lotes ii e iii, uma vez que foram atendidas todas as exigências 

do item 8 do instrumento convocatório, e considerando que a licitante não 
participou do lote i;
12) restou iNaBiliTada a empresa f.a. SErViÇoS EM coNSTrUÇÃo ci-
Vil lTda nos lotes ii e iii, em razão dos atestados de capacidade técnica e 
CAT do profissional engenheiro civil serem incompatíveis em características 
com o objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevân-
cia elencadas no edital, desatendendo ao exigido nos subitens 8.2.4.2 e 
8.2.4.3 do edital; ressalta-se que a licitante f.a. SErViÇoS EM coNSTrU-
ÇÃo ciVil lTda não participou do lote i;
13) restou iNaBiliTada a empresa a3 ENGENHaria lTda EPP no lote i 
em razão dos atestados de capacidade técnica e CAT do profissional enge-
nheiro civil serem incompatíveis com o objeto da licitação, considerando-
se as parcelas de maior relevância elencadas no edital, desatendendo ao 
exigido nos subitens 8.2.4.2 e 8.2.4.3 do edital; também foi inabilitada no 
Lote I por não apresentar o demonstrativo de fluxo de caixa, desatendendo 
ao subitem 8.2.5.2.1.1, uma vez que em a Nota Explicativa que acompa-
nha seu Balanço Patrimonial não indica o normativo contábil adotado pela 
empresa; ressalta-se que a licitante a3 ENGENHaria lTda EPP não parti-
cipou dos lotes ii e iii;
14) restou HaBiliTada a empresa T.E.M cordEro coMErcio E SErVi-
ÇoS dE coNSTrUÇÃo lTda nos lotes ii e iii, uma vez que foram atendi-
das todas as exigências do item 8 do instrumento convocatório, e conside-
rando que a licitante não participou do lote i;
15) restou iNaBiliTada a empresa coNSTrUTora doraTa EirEli no lote 
i em razão do atestado de capacidade técnica apresentado ser incompatível 
com o objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância 
elencadas no edital, o que desatende ao exigido no subitem 8.2.4.3 do edital; 
a licitante foi HaBiliTada nos lotes ii e iii, uma vez que foram atendidas 
todas as exigências do item 8 do instrumento convocatório;
16) restou iNaBiliTada a empresa lifT ENGENHaria lTda no lote ii em 
razão de não ter apresentado o Balanço Patrimonial acompanhado da Nota 
Explicativa, desatendendo ao subitem 8.2.5.2.1.3 do Edital; também foi 
inabilitada no lote ii em razão da ausência da assinatura do contador em 
seu Balanço Patrimonial e demais documentos contábeis, descumprindo o 
subitem 8.2.5.2.2 do edital; a licitante também restou inabilitada no lote 
ii em razão de não ter apresentado o Balanço Patrimonial e as demonstra-
ções contábeis, acompanhados dos respectivos Termos de abertura e de 
Encerramentos, desatendendo o subitem 8.2.5.2.2 do instrumento convo-
catório; ressalta-se que a empresa lifT ENGENHaria lTda não participou 
dos lotes i e iii;
17) restou HaBiliTada a empresa fErrEira E PaNToJa coNSUlToria 
E coNSTrUÇÃo lTda no lote ii, uma vez que foram atendidas todas as 
exigências do item 8 do instrumento convocatório, e considerando que a 
licitante não participou dos lotes i e iii;
18) restou iNaBiliTada a empresa coNSTrUTora 4MX lTda no lote i em 
razão dos atestados de capacidade técnica e CAT do profissional engenhei-
ro civil serem incompatíveis com o objeto da licitação, considerando-se as 
parcelas de maior relevância elencadas no edital, desatendendo ao exigido 
nos subitens 8.2.4.2 e 8.2.4.3 do edital; a licitante restou HaBiliTada nos 
lotes ii e iii, uma vez que foram atendidas todas as exigências do item 8 
do instrumento convocatório;
19) restou iNaBiliTada a empresa EME ENGENHaria E ESTrUTUra ME-
Tálica lTda nos lotes i, ii e iii por não apresentar o Balanço Patrimonial 
na forma da lei e normativos contábeis, uma vez que em sua documen-
tação de habilitação não constam os demais demonstrativos solicitados 
nos subitens 8.2.5.2.1.1 ou 8.2.5.2.1.3, conforme o caso da empresa, já 
que não informou o normativo contábil adotado; também fica inabilitada 
em todos os lotes em razão de não ter apresentado o Balanço Patrimonial 
e as demonstrações contábeis, acompanhados dos respectivos Termos de 
abertura e de Encerramentos, desatendendo o subitem 8.2.5.2.2 do ins-
trumento convocatório; a licitante ainda foi inabilitada no lote i em razão 
dos atestados de capacidade técnica e CAT do profissional engenheiro civil 
serem incompatíveis com o objeto da licitação, considerando-se as parce-
las de maior relevância elencadas no edital, desatendendo ao exigido nos 
subitens 8.2.4.2 e 8.2.4.3 do edital; também restou inabilitada no lote ii 
em razão do atestado de capacidade técnica apresentado ser incompatível 
com o objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância 
elencadas no edital, desatendendo ao exigido no subitem 8.2.4.3;
20) restou HaBiliTada a empresa MaUÉS ENGENHaria lTda nos lotes ii 
e iii, uma vez que foram atendidas todas as exigências do item 8 do instru-
mento convocatório, e considerando que a licitante não participou do lote i;
21) restou iNaBiliTada a empresa PlaNTEc EMPrEiTEira aSSiSTÊNcia 
TÉcNica E SErViÇoS aGrÍcolaS lTda no lote i em razão do atestado de 
capacidade técnica apresentado ser incompatível com o objeto da licitação, 
considerando-se as parcelas de maior relevância elencadas no edital, de-
satendendo ao exigido no subitem 8.2.4.3 do edital; a licitante foi HaBili-
Tada nos lotes ii e iii, uma vez que foram atendidas todas as exigências 
do item 8 do instrumento convocatório;
22) restou iNaBiliTada a empresa daWca coNSTrUÇÕES E SErViÇoS 
lTda no lote ii em razão da ausência da assinatura do contador em seu 
Balanço Patrimonial e demais documentos contábeis, descumprindo o subi-
tem 8.2.5.2.2 do edital; ressalta-se que a empresa daWca coNSTrUÇÕES 
E SErViÇoS lTda não participou dos lotes i e iii.
o prazo para recurso correrá conforme art.109, da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
Belém, 17 de outubro de 2022.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 865011


